
 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2023 

Requer informações à Excelentíssima 
Senhora Ministra de Estado de Saúde acerca 
da inclusão no Programa Nacional de 
Imunização (PNI) a vacina para meningite B e 
as providencias para aquisição em razão do 
surto da meningite meningocócica B em 
Alagoas. 

 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituição Federal, 

combinado com os arts. 115 e 116, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, solicito a Vossa Excelência que sejam requeridas à Excelentíssima 

Senhora Ministra de Estado de Saúde, Nísia Trindade informações acerca da 

inclusão no Programa Nacional de Imunização (PNI) a vacina para meningite B e 

as providencias para aquisição em razão do surto em Alagoas conforme segue: 

 

1. O Ministério da Saúde está cogitando a aquisição da vacina 

para disponibilizar no sistema público de saúde? 

2. Diante da letalidade da meningite meningocócica B por que 

ainda não foi disponibilizada a vacina no sistema público de 

saúde? 

3. Qual estratégia e planejamento do Ministério da Saúde para 

combater o surto de meningite B no país? 

4. Há a adoção de algum procedimento do Ministério da Saúde 

para incluir a vacina meningite meningocócica B no 

Programa Nacional de Imunização? 
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5. Caso o Ministério da Saúde adquira vacinas para meningite B 

qual será a previsão de distribuição para os estados? 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Ministério da Saúdei reforça constantemente a importância da 

vacinação por meio de campanhas, porém não disponibiliza a administração da 

vacina da meningite meningocócica B que tem causado surtos em alguns 

estados levando a diversos óbitos em razão da letalidade de 12,2% dos casos. 

Ou seja, segundo a Pfizer o número de óbitos registrados em 2022 foi de 712 

em razão de doença meningocócica. 

O mais preocupante é que a grande maioria dos casos foram 

registrados em crianças menores de 1 ano, com taxa de letalidade média de 

23,7% levando em consideração o período entre 2017 a 2022ii. E mesmo para 

aquelas que resistem à doença há risco de complicações: um em cada cinco 

sobreviventes de um episódio de meningite bacteriana pode ter 

sequelas como surdez, convulsões, fraqueza muscular, problemas de visão, fala 

linguagem e memória, assim como amputação de membros devido à sepse. 

O Programa Nacional de Imunização (PNI) disponibiliza ao SUS 

apenas as seguintes 5 vacinas na Campanha Nacional: 

 Meningocócica C: protege contra a doença meningocócica causada pela 

Neisseria meningitidis sorogrupo C 

 Meningocócica Conjugada A, C, W e Y: protege contra a doença 

meningocócica causada pelos sorogrupos A, C, W e Y 

 BCG: que protege contra a meningite turberculosa 

 Pentavalente: protege contra as infecções invasivas, entre elas a 

meningite causada pelo Haemophilus influenzae sorotipo b 

 Pneumocócica 10: protege contra as infecções invasivas, entre elas a 

meningite causada por dez sorotipos do Streptococcus pneumoniae. 

Entretanto, a vacina para meningite meningocócica B o acesso 

somente é possível por meio de clínicas particulares, no valor em média de *C
D2

36
37

96
69

30
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marx Beltrão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236379669300

RI
C 

n.
24

02
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
7/

09
/2

02
3 

15
:4

3:
19

.3
03

 - 
M

ES
A



3 
 

R$700,00 (setecentos reais) cada dose, sendo inviável para grande parte dos 

brasileiros essa opção.  

É responsabilidade do Ministério da Saúde a compra e 

distribuição das vacinas para os estados mediante o PNI por meio de cotas. 

Diante dos fatos expostos, está estabelecido no Brasil, a clara e 

urgente necessidade de disponibilizar no sistema de saúde pública a aquisição 

da vacina para meningite meningocócica B. 

Em face do exposto, e considerando a justeza do pleito, 

solicitamos esclarecimentos por parte do Ministério de estado da Saúde acerca 

das questões inicialmente elencadas. 

 

Deputado MARX BELTRÃO 

PP/AL 
 

 

                                            
i
 Ministério da Saúde. Situação Epidemiológica das Meningites no Brasil – 2022. Disponível em: 
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/m/meningite/publicacoes/situacao-
epidemiologica-das-meningites-no-brasil-2022.pdf/view. Acessado em 27/4/2023.  
ii
  World Health Organization. Meningitis. Disponível em https://www.who.int/news-room/fact-

sheets/detail/meningitis.  
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